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CPL  

COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

CONTRATO Nº. 010/2018 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 

DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO 

DO SUL E A EMPRESA ALVINO 

ADOLFO XARÃO-ME  

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL – 

COREN/MS, entidade fiscalizadora do exercício profissional, criado através da Lei nº. 5.905, 

de 12 de julho de 1973, com sede na Rua Dom Aquino, nº 1.354, Centro, Conjunto Edifício 

Nacional, Campo Grande/MS, CEP: 79.002-904, CNPJ nº. 24.630.212/0001-10, representado, 

neste ato por seu Presidente Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte, brasileiro, enfermeiro, 

portador da carteira COREN/MS nº 85775, inscrito no CPF sob o nº. 519.894.841-15, e por 

seu Tesoureiro (a) Sr. Cleberson dos Santos Paião, brasileiro, técnico de enfermagem, 

portador da carteira COREN/MS nº. 546012, inscrito no CPF sob o nº. 001.100.481-99, 

designados pela Decisão Coren/MS nº 057 de 08 de dezembro de 2017, doravante 

denominado CONTRATANTE e a Empresa ALVINO ADOLFO XARÃO-ME, com sede 

na Rua: 26 de Agosto, nº 1144, Bairro: Amambai, na cidade de Campo Grande-MS, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 86.839.487/0001-16, neste ato representada por Alvino Adolfo Xarão, 

proprietário, portador (a) da Carteira de Identidade - RG nº 000.479.316 SSP/MS e CPF nº 

033.939.251-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 033/2017 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Decreto nº 5.450/2005, Lei 

10.520/2002, na Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2007, Decreto 8.538 de 06 

de agosto de 2015, e subsidiariamente as disposições do Decreto 3.555, de 08 de agosto de 

2000 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico Nº 00009/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de substituição de 

compressor de condicionador de ar split e motor ventilador, incluído material e mão de obra, 

em dois aparelhos de ar condicionado da sede do Conselho Regional de Enfermagem do Mato 

Grosso do Sul – Coren/MS, de acordo com as especificações, requisitos e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital Pregão Eletrônico nº 00009/2018 e seus 

anexos, referente ao PAL nº 033/2017, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação conforme o resultado do pregão em epígrafe: 
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2 

Serviço de substituição de motor ventilador (e 

hélice) e compressor de condicionador de ar 

de 36.000 BTUS, Split (Elgin ), com nova 

carga de gás,  limpeza do filtro de tela e da 

tubulação frigorifica, substituição do 

capacitor, troca de fiação, incluído material e 

mão de obra. 

Und. 01 

Valor 

Unit. R$ 

2.330,00 

R$ 

2.330,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

2.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente do presente Termo de Referência será até o 

término do serviços prestados, a contar da data da sua assinatura, observado sua eficácia 

publicada no D.O.U. 

2.2. As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do 

limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

2.2.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

que se fizerem necessário, nos limites legalmente estabelecidos. 

2.3. O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, sempre 

através de termo aditivo, numerados em ordem crescente ou quando cabível por 

apostilamento, de acordo com o § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

2.4. As supressões que ultrapassarem o percentual legalmente admitido, somente serão 

admitidas através do acordo entre as partes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ 2.330,00 (dois mil, trezentos e trinta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do código e elemento de 

despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.016 – Manutenção e conservação de bens móveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A Nota Fiscal do (s) serviço (s) prestado (s) deverá ser remetida com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento, nela deverão constar 

todos os dados inclusive os dados bancários da proponente, mencionar se for optante pelo 

simples nacional, o número da nota de empenho e/ou contrato para que o Fiscal do Contrato 

possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Aceite Definitivo. 

http://www.corenms.gov.br/
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5.1.1. De acordo com art.5º da Lei n.8666/93, § 3º, os pagamentos decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 

prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

5.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto ao 

Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e se for optante pelo simples apresentar 

declaração conforme anexo II do Termo de Referência, sem que isso gere direito a 

alteração de preços ou compensação financeira. 

5.1.3. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

5.1.4. Em conformidade com o art. 3º da Instrução Normativa da MPOG nº 02, de 11 de 

outubro de 2011 e suas alterações “a habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, 

inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, 

inclusive de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio 

de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos 

comprobatórios estejam validados e atualizados”. 

5.1..53. De acordo com o art. 4ºA da I.N. nº 02, de 11 de outubro de 2011 MPOG “nos 

casos de dispensa estabelecidos no art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666, de 1993, deverá 

ser comprovada pelas pessoas jurídicas a regularidade com o INSS, FGTS e Fazenda 

Federal e, pelas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal”. 

5.2. O pagamento será de uma única vez, pelo serviço totalmente prestado, através de 

boleto/bloqueto bancário, ou deposito em conta no nome da Contratada. 

5.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida. 

5.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das 

Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente prestados. 

5.4. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido 

será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I= (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

http://www.corenms.gov.br/
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

5.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade 

competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, 

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.  

5.7. A Contratada deverá obedecer aos ditames estabelecidos pelo Decreto n.6.306/2007 que 

trata do Imposto sobre Ações Financeiras (IOF). 

5.8.  Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na 

fonte, dos seguintes tributos, quando couber:  

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996;  

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 

e/ou distrital sobre o tema. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1. Os serviços deverão ser efetuados de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas dos fabricantes, obedecendo ainda, a Portaria nº 3.523/98 do Ministério da Saúde, 

a fim de manter os aparelhos em perfeitas condições de uso, garantindo a adequada 

refrigeração, e a prevenção de riscos à saúde das pessoas; 

7.2. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente habilitados e credenciados 

pela Contratada durante o período de vigência do contrato e sem quaisquer ônus adicionais; 

7.3. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas 

necessários à efetivação das manutenções; 

7.4. Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus 

técnicos ao local de manutenção, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas 

de transporte, frete e seguro correspondentes; 

http://www.corenms.gov.br/
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7.5. Antes de efetivar a ligação do aparelho de ar condicionado a contratada deverá fazer as 

seguintes verificações abaixo que deverá estar incluso no serviço e correrá por conta exclusiva 

da Contratada, sem ônus para o Contratante: 

a) Limpeza geral com produto químico no filtro de ar; 

b) Verificação dos circuitos frigoríficos, hidráulicos e possíveis vazamentos; 

c) Lubrificação das bombas d'água (quando for o caso); 

d) Verificação dos difusores e das temperaturas de insuflamento e retorno da tomada de 

ar (quando for o caso); 

e) Pressurização no sistema com nitrogênio (quando houver vazamento ou necessidade); 

f) Efetuar vácuo; 

g) Verificação dos dutos e eliminação de vazamentos de gás; 

h) Limpeza e higienização das serpentinas (trocadores de calor); 

i) Limpeza dos ventiladores e bandejas; 

j) Verificação da parte elétrica, capacitor, sensor de temperatura e degelo, protetores 

térmicos, terminais, funcionamento e rolamentos do conjunto moto-ventilador, 

compressor e motor - medição de correntes; 

k) Preservar a carga de gás refrigerante; 

l) Realização de outros serviços correlatos para que o ar-condicionado funcione 

perfeitamente. 

7.6. A CONTRATADA será responsável por todos os danos causados no equipamento por 

ocasião da montagem, desmontagem ou da remontagem. 

7.8. Será responsabilidade da CONTRATADA os reparos de quaisquer avarias e danos 

causados às instalações do edifício (telhado, beiral, calhas, paredes, janelas e portas), bem 

como aos móveis, a terceiros e aos bens públicos e deverá providenciar os consertos 

necessários sem custo adicional para a CONTRATADA; 

7.9. A Empresa CONTRATADA, de acordo com a NR-6, deve fornecer gratuitamente aos 

seus colaboradores os EPI e treinamentos necessários e adequados à execução dos serviços 

com segurança, bem como exigir o seu uso, substituí-los quando danificados ou extraviados e 

fazer a sua manutenção e higienização. 

7.10. A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem os suportes, estruturas de fixação 

dos equipamentos split, esquadrias de alumínio, vidros e acessórios de vedação (espuma, 

borracha ou outros); 

7.11. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às prescrições e 

recomendações do fabricante. 

7.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ora licitado; 

7.13. A empresa CONTRATADA deverá realizar os testes de funcionamento dos 

equipamentos de: 

a. insuflamento; 

b. pressão; 

c. temperatura; 

d. ciclo de funcionamento. 
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7.14. Todo o material necessário à execução do serviço deverá ser fornecido pela 

CONTRATADA como tubulação, carga de gás, pecas a serem substituídas (chave seletora, 

capacitor de partida, turbina, motor da turbina, motor ventilador, hélice do motor, compressor, 

etc.), material de isolamento, suportes, tomadas, etc. 

7.14.1. As peças de reposição, obrigatoriamente, deverão ser substituídas por peças genuínas 

ou originais. 

7.14.1.1. Caso não encontre peças genuínas ou originais, correspondente ao aparelho a 

ser executado o serviço, no mercado de Campo Grande, desde que devidamente 

comprovado o fato, a CONTRATADA deverá solicitar autorização a 

CONTRATANTE para utilizar peças  paralelas. 

7.14.1.2. Todos os materiais de isolamento, fios, suportes, tomadas, etc., deverão ser 

de primeira qualidade e com selo inmetro. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante, com atribuições específicas, devidamente 

designadas pelo Coren/MS. 

8.2. A fiscalização será exercida no interesse do Coren/MS e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

9. CLÁSULA NOVA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações da Contratada consertar, reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças utilizadas em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, e ainda: 

9.1.1. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

na prestação de serviços contratados, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, 

isentando o Coren de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que 

possam surgir, conforme o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei 8.666/93;  

9.1.2. Deverá manter o Coren a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de 

seus empregados e/ou prepostos e/ou terceiros, em decorrência do cumprimento do Contrato; 

9.1.3. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

9.1.4. Refazer todo e qualquer serviço não aprovado pelo Contratante, sem qualquer ônus 

adicional para o Contratante; 

9.1.5. Substituir qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que, 

comprovadamente e por recomendação da fiscalização, causar embaraço a boa execução do 

Contrato; 
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9.1.6. Deverá manter os seus funcionários identificados com crachá; 

9.1.7. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da prestação dos serviços objeto desta contratação, tais como: salários, seguro contra  

acidentes,  taxas,  impostos  e  contribuições, indenizações,  vale-transporte,  vale-refeição  e  

outras  que  porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

9.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

os seus  empregados  não  manterão  nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais 

resultantes da adjudicação do instrumento contratual, respondendo também pelos acidentes de 

trabalho envolvendo seus empregados; 

9.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda  que  acontecido  

nas  dependências  do Contratante. 

9.1.11. Designar um Preposto, que será o responsável pelo tratamento junto ao Contratante, de 

todas as questões relacionadas à execução do objeto contratado; 

9.1.12. Colocar à disposição do Contratante, telefone direto local, celular e e-mail para 

contato direto com o Preposto, para tratamento das questões relacionadas ao contrato; 

9.1.13. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 

obrigações decorrentes do contrato, salvo autorização expressa da Administração; 

9.1.14. Emitir Relatório informando a hora de chegada e saída, bem como os serviços 

realizados nas manutenções preventiva e corretiva, que devem ser atestados pelo fiscal/gestor 

do contrato; 

9.1.15. Executar qualquer manutenção programada que implique na interrupção do expediente 

da unidade, ou que interfira de maneira exagerada em seu expediente, em horário que não 

interfira no expediente normal, ou realizá-la nos fins de semana;  

9.1.16. Responder por todos os materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas na 

manutenção; 

9.1.17. Permitir ao gestor contratual fiscalizar os serviços, objeto do presente, que estiverem 

sendo executados sob sua responsabilidade, com o poder de sustar, recusar, mandar desfazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas, especificações ou técnicas usuais e 

que atentem contra sua segurança ou a de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, 

a eventual falta de fiscalização do Coren, eximirá a empresa das responsabilidades 

decorrentes do contrato, correndo por conta da mesma todas as despesas em razão dos 

serviços a desfazer ou refazer; 

9.1.18. Repor, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer objeto comprovadamente 

danificado ou extraviado por seus empregados; 

9.1.19. Obedecer às normas técnicas para os sistemas de refrigeração, condicionamento de ar 

e ventilação – manutenção programada, da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– NBR 13971, de SET/1997 e suas respectivas alterações; 
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9.1.20. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais e 

peças a serem empregados receber prévia aprovação do Contratante, que se reserva o direito 

de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

9.1.21. Na execução dos serviços, a Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução 

CONAMA n° 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, 

armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs 

abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), 

obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade 

com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames 

utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, 

transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-

1211, H-1301e H-2402;  

b) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de 

manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da 

SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante 

coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do 

artigo 2° e parágrafos da citada Resolução;  

c) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado 

para tal fim que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou 

acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de 

incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.  

c.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser 

enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão 

ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de 

regeneração. 

9.1.22. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual. 

9.1.23. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira. 

9.1.24. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Referência e seus anexos. 

9.1.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.26. Refazer, sem nenhum acréscimo ao valor contratado, os serviços não realizados a 

contento. 

 

10. CLÁSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 
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10.1.1. Permitir acesso aos empregados da Contratada, devidamente identificados, às suas 

dependências para a execução do serviço; 

210.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitado pelo representante ou preposto da Contratada; 

10.1.3. Efetuar o pagamento devido pela execução do (s) serviço (s), desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

10.1.4. Exercer a Fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 

10.1.5. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha verificada na prestação do 

serviço e exigir sua correção; 

10.1.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os 

treinamentos que se verificarem necessários; 

10.1.7. Exigir certidão negativa de débitos para com a previdência – CND e para com o 

FGTS, caso não estejam regularizados junto ao Sicaf, ou qualquer outra documentação que 

comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA  

11.1. Os serviços executados terão um prazo de garantia mínima de: 

11.1.1. 06 (seis) meses para a mão de obra executada (manutenção, instalação, etc.); 

11.1.2. 06 (seis) meses para o motor ventilador e compressor novo substituído; e 

11.1.3.. 90 (noventa) dias para as demais peças em substituição a outras defeituosas. 

11.2. - A CONTRATADA deverá dar plena garantia dos serviços prestados, bem como 

garantir a execução do contrato dentro da vigência deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser 

aplicadas nas seguintes hipóteses: 

12.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual; 

12.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis ao Contratante. 

12.2. No caso de atraso injustificado, assim considerado a inexecução parcial ou a inexecução 

total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, a 

Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de: 
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• 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos 

contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

• 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

12.2.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar com o Contratante pelo prazo de até dois (2) anos. 

12.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das 

penalidades supramencionadas. 

12.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo de 

quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada dos 

pagamentos.  

12.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decreto nº. 

5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, a licitante e a 

adjudicatária que: 

12.5.1. Não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.5.2. Deixar de entregar documentação exigida; 

12.5.3. Apresentar documentação falsa; 

12.5.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

12.5.5. Não mantiver a proposta; 

12.5.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.5.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.5.8. Fizer declaração falsa; 

12.5.9. Cometer fraude fiscal. 

12.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

12.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. Caso ocorra fato justificado, a rescisão contratual seguirá o disposto na Seção V do 

Capítulo III da Lei nº 8.666/1993. Considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 

a) O não cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

b) O atraso injustificado no início da execução do serviço; 
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c) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada 

com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitida neste Contrato; 

e) O não atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

f) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

g) O não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações constantes na Cláusula 

décima; 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 

processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO  

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, Decreto n. 3.555/2000, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/2015 e 

demais normas pertinentes à espécie, e vincula-se ao Pregão Eletrônico nº 00009/2018 e 

seus anexos, bem como à proposta da CONTRATADA e ao Termo de Referência constantes 

do PAL n.º 033/2017. 

14.2. O objeto contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei nº 

10.520, de 2002 e o Dec. nº 5.450, de 2005, por possuírem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado e, subsidiariamente, o 

Código Civil e o Código de Processo Civil, com suas respectivas alterações, regerão as 

hipóteses não previstas neste Contrato.  Eventuais dúvidas sobre a inteligência das cláusulas 

do presente Contrato serão resolvidas com o auxílio dos postulados que norteiam o Direito 

Administrativo e as suas leis de regência, assim como da Legislação Civil. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão 

dirimidas, nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, no 

foro da Seção Judiciária da sede do Contratante, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em dua vias de 

igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas 
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as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. 

Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2018. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1___________________________   2_______________________________  

  Nome - CPF                    Nome - CPF 

______________________________ 

COREN/MS – CONTRATANTE 

Sebastião Junior Henrique Duarte 

Presidente 

Coren/MS nº 85775 

______________________________ 

COREN/MS – CONTRATANTE 

Cleberson dos Santos Paião 

Tesoureiro 

Coren/MS nº 546012 

______________________________ 

CONTRATADA 

Alvino Adolfo Xarão -ME 

Proprietário 

Alvino Adolfo Xarão 

CPF: 033.939.251-72 

De Acordo:  

 

_________________________ 

Procuradoria Jurídica 
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